
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0050679-62.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato de Notas e Protestos de São José, Comarca de São José

comunicou, por meio do documento (7654042), sobre suposta falsificação de
documento público, qual seja, documento de identificação do Sr. Itamar Alcione Zen
Ristow.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta Corregedoria.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 5 (cinco) dias: a) demonstre o cumprimento
do Art. 475-A do CNCGJ, in verbis: O delegatário deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias do Estado, por
meio do Sistema Hermes - Malote Digital, situações de interesse geral, não
alcançados por central de informações especializada, tais como: [...] III -
fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e
registrais. (grifou-se)

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 475-A do CNCGJ pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

..

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 16/11/2023, às 21:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7710673 e o
código CRC 4DE57470.
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Ofício n.º 18/2023                        
                                                                                  São José, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
Ilustríssimos Senhores Delegatários, Interinos e Interventores das Serventias 

Extrajudiciais do Estado de Santa Catarina. 

 

Suspeita de fraude de documento 

 

 

                Vimos por meio deste comunicar que no dia 25/10/2023 perto das 12h, 

compareceu nesta serventia um homem identificando-se como ITAMAR ALCIONE ZEN 

RISTOW, brasileiro, nascido em 09/04/1984, portador da carteira nacional de habilitação 

digital nº 03059251800 DETRAN/SC, emitida em 06/10/2022, inscrito no CPF nº 

043.270.709-39, solicitando o reconhecimento da sua assinatura por autenticidade. 

Contudo, ao realizar os procedimentos habituais desta serventia para abertura de ficha 

padrão, as consultas SERPRO, VIO e DENATRAN retornaram com resultados inválidos.  

                A atendente Milena, ao verificar os resultados negativos informou 

imediatamente o caso a escrevente Júlia que estava acionando a Polícia Militar, mas 

percebeu que o suposto falsário evadiu-se do local. 

                 Por último, formalizamos um boletim de ocorrência na Polícia Civil para 

devidas providências. Em anexo envio cópia da ocorrência, suposto documento falso de 

identificação do Sr. Itamar Alcione Zen Ristow e consultas realizadas. 

                Sem mais, coloco-me ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos e 

valho-me do ensejo para apresentar meus protestos de estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 
________________________________ 

Rosiane Vargas 

Tabeliã substituta 
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Anexos: 
 

a) Consulta DENATRAN 
 

 
    b) Consulta SERPRO 
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         c) Consulta VIO 

 

 

 

 

 

 

 

 


